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PROAD 4572/2020

INFORMAÇÃO

Em resposta ao pedido de esclarecimento constante do ID. 30, informamos só será aceito empresa Hoteleira do município de Porto
Velho-RO, conforme consta do Termo de Referência no item 2 - Justificativa "Prestação do serviço de hospedagem em
estabelecimento hoteleiro em Porto Velho, e item 7 - Informação sobre eventual possibilidade de subcontratação "não cabe a
hipottese de subcontratação do serviço.

Porto Velho, 13-07-2020

 

Luis Alberto Trovo

Chefe do Setor de Cerimonial/Secom
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CELIA MARIA MADUREIRA SERRA <celia.serra@trt14.jus.br>

IMPUGNAÇÃO PE 15/2020
2 mensagens

Licitações - Facto Turismo <licitacao@factoturismo.tur.br> 15 de julho de 2020 15:49
Para: SECAO DE LICITACOES E PREGOEIROS <pregoeiro@trt14.jus.br>, celia.serra@trt14.jus.br

Boa tarde Celia!

 

Segue em anexo impugnação a PE 15/2020- Hospedagem.

 

Ficamos no aguardo,

 

 

 

De: celia.serra@trt14.jus.br [mailto:celia.serra@trt14.jus.br] Em nome de SECAO DE LICITACOES E
PREGOEIROS
Enviada em: segunda-feira, 13 de julho de 2020 17:00
Para: Licitações - Facto Turismo
Assunto: Re: Esclarecimento PE 15/2020

 

RESPOSTA DO GESTOR DO CONTRATO EM ANEXO

 

CÉLIA SERRA 

PREGOEIRA

 

Em qui., 9 de jul. de 2020 às 08:34, Licitações - Facto Turismo <licitacao@factoturismo.tur.br> escreveu:

Bom dia Senhores!

 

Solicitamos os esclarecimentos abaixo:

 

1.)    Sera aceito participação de agência de viagens?

 

Este documento foi assinado por: [CELIA MARIA MADUREIRA SERRA]
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Ficamos no aguardo,

 

 

 

--

CÉLIA MARIA MADUREIRA SERRA

Técnico Judiciário-

Secretaria Administrativa

Seção de Licitações e Pregoeiros
(69) 3218-6431/ 6432
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª Região

MISSÃO: Realizar justiça, no âmbito das relações de trabalho, com celeridade e efetividade, promovendo a paz
social e o fortalecimento da cidadania.

VISÃO: Consolidar-se perante a sociedade como referência de credibilidade na prestação jurisdicional.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente.

Licitações - Facto Turismo <licitacao@factoturismo.tur.br> 16 de julho de 2020 06:21
Para: SECAO DE LICITACOES E PREGOEIROS <pregoeiro@trt14.jus.br>, celia.serra@trt14.jus.br

Bom dia Celia!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

3 anexos

IMPUGNAÇÃO - FACTO TURISMO.PDF
282K

9 ALTERACAO CONTRATUAL- 2020.pdf
3179K

CNH PRIMAQUES.PDF
364K



 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

 

Pregão Eletrônico nº 15/2020 

 

FACTO TURISMO - EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 14.807.420/0001-99, com 
sede na Avenida Pedro Lessa, nº 1064, cj. 32, Bairro Ponta 
da Praia, na Cidade de Santos/SP, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Senhoria, apresentar  

I M P U G N A Ç Ã O  

ao ato convocatório do procedimento licitatório identificado 
na epígrafe, o que faz com arrimo nos argumentos de fato e 
de direito que passa a expor. 

 

I. DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 

1. O certame em referência tem por objeto a “contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de hospedagem na área de hotelaria em Porto 
Velho/RO, para Magistrados, Servidores e Colaboradores Eventuais em Porto 
Velho/RO provenientes de outros Estados da Federação e demais regiões para aqueles 
que não residam no local proposto, em prol deste TRT da 14ª Região, com jurisdição nos 
Estados de Rondônia e Acre” (item 1.1 do Edital). 

2. Como se vê, o serviço buscado pelo Tribunal é de hospedagem. O 
Edital, contudo, parece restringir o tipo de participante, pois indica que o 
certame se destina à “contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de hospedagem na área de hotelaria em Porto Velho/RO”, sendo que, 
no Termo de Referência, estabeleceu-se a impossibilidade de subcontratação. 
Ocorre que esse serviço de hospedagem pode ser devidamente garantido aos 
Magistrados, Servidores e Colaboradores Eventuais do Tribunal por outras 
empresas, muitas vezes por preços mais baixos do que aqueles praticados 
diretamente pelas empresas hoteleiras. É o caso das agências de viagem. 



 
3. A fim de sanar-se a indevida restrição e promover-se o 

cumprimento dos princípios da competitividade, da economicidade e da 
vantajosidade das propostas, apresenta-se a presente impugnação. 

 

II. DOS FUNDAMENTOS 

4. Serviços turísticos e de viagens, como transporte aéreo e 
hospedagem, por exemplo, podem ser adquiridos pelos consumidores, 
basicamente, de duas formas: (a) diretamente com as companhias aéreas e os 
estabelecimentos hoteleiros (“compra no balcão”) ou (b) por meio de agências 
de viagens (“serviço de agenciamento”). Ambos os modos de aquisição 
coexistem no mercado, de modo que um não exclui o outro. 

5. Com efeito, é justamente em razão dessa coexistência que os 
consumidores são beneficiados. Como se sabe, quanto maior a concorrência em 
um mercado, maior é a pressão sobre as empresas para oferecerem serviços 
melhores e mais baratos a seus clientes. Um exemplo pode elucidar o ponto. 

6. Ao buscar por hospedagem, o consumidor pode se deparar com a 
oferta de acomodações em diferentes estabelecimentos, por diferentes preços. 
Pode, também, se deparar com a oferta de preços diferentes para o mesmo 
hotel. Não raro o preço praticado pelo hotel (“venda de balcão”) é um, e o preço 
ofertado por agências ou sites de reservas (como Booking, por exemplo) é outro. 
Não raro, também, o preço praticado por agências é inferior ao praticado 
diretamente pelo hotel. Uma rápida pesquisa no site de buscas Trivago pode 
comprovar a afirmação. 

7. É, portanto, inegavelmente vantajoso ao consumidor ter à sua 
disposição, para compra, tanto a opção de balcão como a opção de 
agenciamento. Essa vantagem, em se tratando de dispêndio de verbas públicas, 
deve ser obrigatoriamente assimilada, pois que vigem os princípios da 
eficiência e da economicidade. 

8. Dessa forma, é necessário autorizar-se a participação não só de 
estabelecimentos hoteleiros, mas também de agências de viagem na licitação 
em apreço. Isso porque as agências também estão habilitadas perante o 
Ministério do Turismo e têm expertise na intermediação do serviço de 



 
hospedagem, conseguindo, muitas vezes, preços inclusive inferiores àqueles 
oferecidos diretamente pelos hotéis. 

9. Para além disso, cabe lembrar que a Lei nº 12.974/14 atribuiu às 
agências as atividades de organização de programas e serviços de viagens e a 
intermediação da sua execução e comercialização (art. 3º, IV e V). Significa dizer 
que, por expressa disposição legal, as agências se enquadram dentre aquelas 
empresas com objeto social compatível com objeto da licitação. É essa mesma 
lei, aliás, que previu que a possibilidade de agenciamento dos serviços de 
hospedagem não elide a possibilidade de venda direta, e vice-versa (art. 3º, §3º). 
Ambos os modos de aquisição coexistem e devem coexistir para que haja a 
maior vantajosidade possível para o consumidor. 

10. Por fim, cumpre lembrar que, em razão das regras positivadas no 
Código de Defesa do Consumidor (em especial o conceito de fornecedor, art. 
3º), todas as empresas que participarem da cadeia de fornecimento de um 
produto ou serviço são responsáveis pela segurança e qualidade desse serviço 
perante o consumidor, de modo que não há, para o órgão licitante, qualquer 
diferença em termos de garantia da boa execução dos serviços se os contratar 
diretamente de um estabelecimento hoteleiro ou por intermédio de uma 
agência de viagens. Na verdade, a garantia da qualidade dos serviços 
contratados por intermédio de agência de viagens é até maior, já que tanto a 
agência como o hotel serão classificados, legalmente, como fornecedores, sendo 
responsáveis perante o consumidor. 

11. Dessa forma, de modo a dar-se adequado cumprimento aos 
princípios da competitividade, da economicidade e da vantajosidade das 
propostas (em especial art. 3º, caput e §1º, da Lei nº 8.666/93), é necessário 
adequar-se o Edital para permitir-se a participação de agências de viagem. 
Ressalta-se que, conforme jurisprudência consolidada perante os órgãos de 
controle, a indevida restrição da concorrência acarreta em nulidade do 
procedimento licitatório, causando prejuízos ao próprio órgão licitante e às 
pessoas que deveriam ser beneficiadas pela contratação. 

 

III. REQUERIMENTOS 



 
12. Diante do exposto, a Impugnante REQUER a retificação do Edital, 

de modo a permitir-se a participação de agências de viagem, sob pena de 
violação aos princípios da eficiência, da competitividade e da vantajosidade das 
propostas e às previsões da Lei nº 12.974/14. 

De Santos/SP para Porto Velho/RO, 15 de julho de 2020. 
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